
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 
 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

DO PLANO DIRETOR  

 

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às 

exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, 

assegurando o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à 

justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as diretrizes 

previstas no art. 2º desta Lei.  

 

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico 

da política de desenvolvimento e expansão urbana.  

§ 1º O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento 

municipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamento anual 

incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas.  

§ 2º O plano diretor deverá englobar o território do Município como um 

todo.  

§ 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada 

dez anos.  

§ 4º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 

implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão:  

I - a promoção de audiências públicas e debates com a participação da 

população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade;  

II - a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;  

III - o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações 

produzidos.  

§ 5º (VETADO)  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

 

Dispõe sobre o Sistema Tributário 

Nacional e Institui Normas Gerais de 

Direito Tributário Aplicáveis à União, 

Estados e Municípios. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO PRIMEIRO 

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

IMPOSTOS  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

 

Art. 32. O imposto, de competência dos Municípios, sobre a propriedade 

predial e territorial urbana tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a 

posse de bem imóvel por natureza ou por acessão física, como definido na lei civil, 

localizado na zona urbana do Município. 

§ 1º Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida 

em lei municipal, observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos 

indicados em pelo menos dois dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo 

Poder Público: 

I - meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água; 

III - sistema de esgotos sanitários; 

IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 

domiciliar; 

V - escola primária ou posto de saúde a uma distância máxima de 3 (três) 

quilômetros do imóvel considerado. 

§ 2º A lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de 

expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, 

destinados à habitação, à indústria ou ao comércio, mesmo que localizados fora das 

zonas definidas nos termos do parágrafo anterior.  

 

 

 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 33. A base do cálculo do imposto é o valor venal do imóvel. 

Parágrafo único. Na determinação da base de cálculo, não se considera o 

valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou temporário, no imóvel, para 

efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento ou comodidade.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO-LEI Nº 311, DE 2 DE MARÇO DE 1938 
 

 

 Dispõe sobre a divisão territorial do 

país, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

art. 190 da Constituição:  

 

CONSIDERANDO que o art. 15 da Constituição confere à União a 

competência de resolver definitivamente sobre os limites do território nacional e fazer o 

recenseamento geral da população;  

 

CONSIDERANDO que essa faculdade implica a de promover a delimitação 

uniforme das circunscrições territoriais;  

 

CONSIDERANDO, ainda, os compromissos assumidos nas cláusulas XIV e 

XV da Convenção Nacional de Estatística, a Resolução n. 59, de 17 de julho de 1937, 

da Assembléia Geral do Conselho Nacional de Estatística, e, finalmente, o critério por 

este firmado na Resolução n. 60, de 7 de julho de 937, da Assembléia Geral, para o 

cômputo das unidades do quadro territorial da República, 

 

DECRETA:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 12. Nenhum município se instalará sem que o quadro urbano da sede 

abranja no mínimo duzentas moradias.  

 

Art. 13. Dentro do prazo de um ano, contado da data desta lei, ou da 

respectiva instalação, se ulterior, os municipios depositarão na Secretaria do Diretório 

Regional de Geografia, em duas vias autenticadas, o mapa do seu território.  

§ 1º O mapa a que se refere este artigo, ainda quando levantado de modo 

rudimentar, deverá satisfazer os requisitos mínimos fixados pelo Conselho Nacional de 

Geografia.  

§ 2º O município que não der cumprimento ao disposto neste artigo terá 

cassada a autonomia e o seu território será anexado a um dos municípios vizinhos, ao 

qual fica deferido o encargo, aberto novo prazo de uma ano, com diêntica sanção.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


